Lei nº 1.298, de 09/06/93

Dispõe sobre a cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, relativo ao exercício de 1993 e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - A cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, bem como das taxas com ele cobradas, relativo ao exercício de 1993, será processada segundo o disposto nesta Lei.



Art. 2º - O IPTU será cobrado em uma só parcela, cujo vencimento ocorrerá em 14/06/93, sem desconto.



Art. 3º - O não pagamento conforme fixado no artigo anterior, implicará na atualização do crédito, pela variação do IGP/FGV (Indice Geral de Preços da Fundação Getúlio Vargas) no periodo,  juros e mutas de 30% ( Trinta por cento).



Art. 4º - A inseção de que fala o artigo 1º, da Lei nº 1.224, de 24/12/1992 poderá ser concedida pelo Poder Executivo mediante apresentação dos documentos relacionados no Art. 2º daquela mesma Lei, até a data limite estabelecida para o pagamento do imposto sobre que dispõe esta lei.



Art. 5º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fixar, por Decreto, quaisquer outras alterações relativas ao recebimento mencionando no artigo 2º desta Lei.

Art. 4º - Revogam – se as disposições em contrário.



Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 07 de dezembro de 1993, 29º ano de Emancipação Político – Administrativa.








Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha









Prefeito Municipal

